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Luiz Estevao: apontado como um dos supostos favorecidos pelo deio de verba do Fórum Trabalhista 

Justiça decreta bloqueio de j,Ito de Estevão 
em abril como medida de garar.,'.'',1 
tia para eventual ressarcimentç./  
de prejuízos ao Tesouro. A Jus-3  
tiça também ordenou o embar._ 
go dos ativos de nove empresar 
do Grupo OK, presidido peida 
ex-senador. Rastreamento pro-
movido pelo Banco Central in-
dica que essas empresas recebe-
ram repasses — no valor global 
de US$ 35,3 milhões — realiza-
dos pela empreiteira do fórum,, ,  
a Incal Incorporações. 

Registros oficiais do Deputa-. 
mento de Aviação Civil (DAC) 
mostram que o ja- 
tinho foi adquiri- 
do pela OK Ben- 
fica Companhia 	✓  
Nacional de 
Pneus em 15 de 	É AVAL 
setembro de 
1994 da Líder Tá- 	EM US 
xi Aéreo pela im- 
portância de R$ 	MILLI 
903,84 mil. Em 	 
14 de dezembro 

Ex-senador estaria 
tentando vendê-lo, mas 
ndo pode fazer negócio 

por ter bens indisponíveis.  
FAUSTO MACEDO 

A Justiça Federal decre-
tou a indisponibilidade 
de um jatinho Lear Jet 

avaliado em US$ 2,5 milhões 
de propriedade do senador cas-
sado Luiz Estevão, apontado co-
mo um dos supostos favoreci-
dos pelo desvio de recursos da 
obra do Fórum Trabalhista de 
São Paulo. A decisão foi toma-
da pelo juiz Pedro Paulo Laza-
rano, da 12.° Vara Federal, que 
recebeu petição da Procurado-
ria da República. Estevão não 
pode fazer qualquer tipo de ne-
gócio com o avião. Segundo o 
Ministério Público Federal, o 
ex-senador estaria tentando 
vender o aparelho a empresá-
rios norte-americanos. 

A aeronave; prefixo PT 
POK, integra o patrimônio da 
PartPar Administração e P; rti-
cipações Ltda, cujos sócios são 
Estevão e sua mulher, Cleucy 
Meirelles de Oliveira. Ambos 
são réus em ação civil aberta pe-
la 12? Vara para apurar práti-
ca de improbidade administrati-
va e enriquecimento ilícito do 
juiz Nicolau dos Santos Neto, 
ex-presidente do TRT. 

Os bens pessoais de Estevão 
e de Cleucy foram bloqueados  

de 1999, o aparelho foi alienado 
à empresa PartPar. O título de 
transferência de propriedade 
de aeronave declara coe a Or. 
Benfica vendeu o Lear Jet- "to-
talmente depreciada" — à Par-
tPar pelo valor de R$ 3 mil. à, 

A transação ocorreu depoi.? 
que a CPI do Judiciário consta -

tou que a OK Benfica havia si 
do benefic ária de US$ 3,83 mi 
lhões que ..eriam sido desviado:. 
da verba do fórum. Segundo e ∎  
Ministério Público Federal, 
"vendo-se na iminência de so  

frer a mesma medida constriti-
va de bloqueio de bens que lhe 
impossibilitaria alienar seu pa-
trimônio, já decretada na ação 
civil e pela CPI em relação aos 
demais envolvidos no esquema 
por ele capitaneado, tratou o co-
réu Estevão de proceder à alie-
nação do avião, entre empresas 
por ele controladas". 

Para a procuradora Isabel.  
Groba Vieira, o objetivo do ex-
senador é "tomar sem efetivida-
de o já esperado decreto de in-
disponibilidade com relação a 

esse bem". A Par- 
tPar não faz par- 
te do rol das em-

IÃO 	presas do Grupo 

IADO 	
OK contempla- 
das com recursos 
da IncaL Por is-

$ 2,5 ' 	so, seus ativos 
não estão interdi-

ÕES 	tados. Ao conce- 
der a liminar pa- 
ra bloqueio do ja-

trinho, o juiz Pedro Lazarano 
acolheu os argumentos da Pro-
curadoria da República de que 
"a venda foi feita com a inten-
ção de impedir ressarcimento 
ao erário e com a intenção de 
subtrair a aeronave do patrimô-
nio da OK Benfica". 

Para Estevão, o decreto "é 
uma medida desnecessária". 
Ele diz que o valor de bens de 
sua propriedade que estão blo-
queados "excede em pelo me-
nos dez vezes" qualquer quantia 
e ser eventualmente ressarcida. 


